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Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento e das Infraestruturas

Portaria n.º 433-A/2019

Sumário: Autoriza a Infraestruturas de Portugal, S. A., a proceder à repartição de encargos 
relativos ao contrato da «Linha da Beira Alta — Troço Guarda/Vilar Formoso — Subtro-
ço 3.1, Prestação de Serviços de Assessoria, Fiscalização e Coordenação de Segu-
rança em Obra relativa à Empreitada Geral de Modernização do Troço Guarda/Vilar 
Formoso — 1.ª Fase».

Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., lançou um procedimento para a «Linha 
da Beira Alta — Troço Guarda/Vilar Formoso — Subtroço 3.1, Prestação de Serviços de Assessoria, 
Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra relativa à Empreitada Geral de Modernização 
do Troço Guarda/Vilar Formoso — 1.ª Fase».

Tendo sido efetuada a publicação da autorização plurianual pela Portaria n.º 409/2018, publi-
cada, no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto, e dado o espaço temporal que 
mediou entre a data do pedido e a data publicação, o planeamento inicialmente proposto veio a 
revelar-se desajustado, tornando-se, assim, necessária esta nova aprovação.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não ocorreu e que o prazo de 
execução abrange os anos de 2019 e 2020;

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), na sua redação 
atual, determina que o Orçamento do Estado abrange os orçamentos do subsector da administra-
ção central, incluindo os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa e 
financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação da Lei n.º 151/2015, 
de 11 de setembro, consideram-se integradas no sector público administrativo, também, as entida-
des que, independentemente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas últimas contas sectoriais 
publicadas pela autoridade estatística nacional, referentes ao ano anterior ao da apresentação do 
Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que se refere o n.º 5 do 
artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, tendo sido listadas no Anexo I da Circular, 
Série A, n.º 1367, de 1 de agosto de 2011, da Direção-Geral do Orçamento, encontrando-se 
integradas no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos nos respetivos 
ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., é uma das EPR que 
consta dessa lista;

Considerando que a «Linha da Beira Alta — Troço Guarda/Vilar Formoso — Subtroço 3.1, 
Prestação de Serviços de Assessoria, Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra relativa 
à Empreitada Geral de Modernização do Troço Guarda/Vilar Formoso — 1.ª Fase», tem execução 
financeira plurianual, torna-se necessário a autorização dos Ministros das Finanças e das Infraes-
truturas e da Habitação.

Considerando que o procedimento em causa tem um preço contratual de € 785.700,00, a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos conjugados da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e das 
Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A. autorizada a proceder à repartição de Encargos 
relativos ao contrato da «Linha da Beira Alta — Troço Guarda/Vilar Formoso — Subtroço 3.1, Pres-
tação de Serviços de Assessoria, Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra relativa à 
Empreitada Geral de Modernização do Troço Guarda/Vilar Formoso — 1.ª Fase», até ao montante 
global de € 785.700,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, na condição de ter financiamento 
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europeu com candidatura aprovada e sujeita a contrapartida nacional máxima de € 260.000,00, a 
que acresce IVA.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima referido são rees-
calonados da seguinte forma, não podendo exceder estes valores em cada ano económico:

Em 2019: € 439.800,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Em 2020: € 345.900,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado no 
ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente diploma serão satisfeitos 
por verbas adequadas do orçamento da Infraestruturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

9 de julho de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho 
Leão. — 16 de julho de 2019. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

312455957 
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 PLANEAMENTO

Gabinete da Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 6541-A/2019

Sumário: Altera o Regulamento Nacional de Aplicação do Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, aprovado em anexo ao Despacho n.º 8460/2018, de 17 de agosto.

Na sequência dos incêndios ocorridos nas regiões Norte e Centro de Portugal Continental 
entre junho e outubro de 2017, e da aprovação pela Comissão Europeia do pedido de contribui-
ção financeira apresentado pelo Estado Português ao Fundo de Solidariedade da União Europeia 
(FSUE), instituído pelo Regulamento (CE) n.º 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro de 2002, 
alterado pelo Regulamento (UE) n.º 661/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
maio de 2014, foram designadas, através do Despacho n.º 8460/2018, de 17 de agosto de 2018, 
do Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 168, de 31 de agosto de 2018, as entidades responsáveis pela gestão, acompanhamento, 
execução, certificação, pagamento e controlo dos apoios a conceder através do FSUE, aprovado 
pela Comissão Europeia na sua Decisão de Execução n.º C (2018) 3728, de 20 de junho, para 
a recuperação dos danos relativos aos incêndios ocorridos em Portugal Continental em junho e 
outubro de 2017, e aprovadas, em anexo, as suas regras de aplicação, definidas no Regulamento 
Nacional de Aplicação do Fundo de Solidariedade da União Europeia.

A experiência entretanto adquirida na gestão e execução do FSUE revelou ser necessária 
a introdução de ajustamento às regras de aplicação estabelecidas no Regulamento Nacional de 
Aplicação do Fundo de Solidariedade da União Europeia, a fim de permitir acomodar os prazos de 
execução dos projetos e com vista à criação de condições que permitam o pleno e efetivo aprovei-
tamento dos apoios disponíveis.

Assim, de acordo com o disposto no Regulamento (CE) n.º 2012/2002 do Conselho, de 11 de 
novembro de 2002, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 661/2014 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de maio de 2014, nos termos da Decisão de Execução da Comissão n.º C (2018) 
3728, de 20 de junho e ao abrigo do Despacho n.º 3876-C/2019, de 4 de abril, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 68, de 5 de abril de 2019, determina-se o seguinte:

1 — O artigo 3.º do Regulamento Nacional de Aplicação do Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, aprovado em anexo ao Despacho n.º 8460/2018, de 17 de agosto, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 168, de 31 de agosto de 2018, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — O período de elegibilidade das operações a apoiar ao abrigo do presente regulamento 

tem início a 17 de junho de 2017 e termina em 30 de novembro de 2019.»

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.

18 de julho de 2019. — A Secretária de Estado do Desenvolvimento Regional, Maria do Céu 
de Oliveira Antunes Albuquerque.

312458646 



N.º 137 19 de julho de 2019 Pág. 235-(5)

Diário da República, 2.ª série

Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750

II SÉRIE

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963


